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PreFáCio

Prefaciamos esta obra com honra e alegria. Prefaciar um li-
vro é avaliar o seu valor. Trata-se de uma coletânea de artigos 
publicados no Jornal “O Liberal” do Estado do Pará, abarcando 
temas de direito público e direito privado, sob o enfoque roma-
nista, sem olvidar de seu impacto na atualidade.

Esta obra surpreende pela amplitude da temática, sendo que 
o autor, com estilo próprio, segurança, talento e arte, dá aos varia-
dos assuntos, ao analisá-los sob um ângulo moderno, uma nova 
roupagem, apesar de o principal foco de atenção ser o direito 
romano, que é, infelizmente, pouco explorado nas faculdades de 
direito do Brasil.

Tendo como fio condutor e alicerce básico  o direito roma-
no, o autor discorre sobre os seguintes  temas: Cobrança de juros; 
Corrupção no Direito Romano; Escravidão no Direito Romano; 
Lei das XII Tábuas; A lei é dura, mas é a lei; Lex Rodhia e direito 
comercial; Magistratura Romana; Origem romana da tutela ante-
cipada; A personalidade  jurídica  em Roma antiga; A sombra do 
direito romano; A união homoafetiva em Roma; A usucapião  no 
direito romano; Assembleias  Populares; Delações não  premia-
das de Cícero; As obrigações  no direito comercial; As relações  
trabalhistas  na Roma Antiga; Sociedades empresárias no direito 
romano; Catilinárias à brasileira; CNH, dívidas  e  direito roma-
no; Constituição  007; Direito penal romano;  Direito romano 
sistematizado; Direito tributário  romano; Goethe leu Camões?; 
Julio Cesar, a traição  e o poder; Lex Poetelia Papiria; O aborto no 
direito romano; Cristianismo no direito romano; O devedor na 
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Roma Antiga; O direito comercial em Roma; Direito do trabalho  
em Roma  Antiga; O direito romano e o novo CPC; O divór-
cio  no direito romano; Estabelecimento empresarial no direito 
romano; O novo CPC e o Corpus Iuris Civilis; O processo civil 
em Roma; O Senado Romano; Os contratos no direito romano; 
Os tribunos da plebe; Quem criou o direito?; Recuperação  das 
empresas e o direito romano; Roma e a delação  premiada; Roma 
e a Lava Jato; Sérgio  Moro e o direito romano; STF e o venire 
contra  factum proprium; tempestade e ímpeto.  

Muito se tem escrito sobre os temas abordados neste livro, 
mas sem suas interações com o direito romano. Significativa é a 
importância desta obra, que forja o compromisso, assumido pelo 
autor, de despertar no leitor a necessidade de, na atualidade, haver 
uma reflexão sobre estudos de direito romano para uma exata com-
preensão dos institutos de direito privado e de direito público. 

Parabenizo o autor pela produção desta interessante obra, 
pois, com criatividade e sensibilidade, soube aliar relevantes ques-
tões jurídicas ao direito romano.

O lançamento deste livro reveste-se de uma particular signifi-
cação por deixar uma mensagem para as novas gerações: a impor-
tância do direito romano, na era atual, para o entendimento dos 
institutos jurídicos. Estamos diante de um estudo de valor que 
merecerá o reconhecimento da comunidade, por trazer marcante 
contribuição, ao demonstrar que os ecos do direito romano se 
perpetuam, una vez que continuam a ribombar no pensamento 
hodierno. Por tal razão, alegra-me a publicação deste interessante 
livro que, pelo enfoque original dado aos assuntos nele bordados, 
deve ser lido e relido.

São Paulo, 19 de abril de 2020

MARIA HELENA DINIZ
Professora Doutora, Titular e Livre-Docente da PUC/SP



XIII

aPresentação

Nestes Contos de Direito Romano, o autor fala de diversos temas, 
os mais variados, como, por exemplo: cristianismo, divórcio, dela-
ção premiada, lava-jato, corrupção, cobrança exagerada de juros, re-
lações trabalhistas e empresariais, casamento, estabelecimento em-
presarial, e disserta sobre os mesmos, analisa-os, compara, mostra 
como eram concebidos, recebidos e tratados no Direito Romano.

É uma forma inteligente, didática, de apresentar assuntos 
modernos, de evidente atualidade, sob a ótica de lições antigas, 
ou de trazer o direito ancianíssimo para o nosso tempo, e mos-
trar, tanto no retorno ao passado, quanto na vinda do remoto 
ao presente, como o Direito Romano se reveste, ainda agora, de 
completa utilidade, presença, importância.

Não me considero um conhecedor profundo do Direito Ro-
mano, um especialista, pois me faltam muito latim, engenho e 
arte, para tanto. Mas estudo a matéria há muitos anos, medito, 
escrevo alguma coisa sobre o tema, principalmente quando falo 
de Direito Civil, pesquiso e mostro as fontes, busco as raízes.

Na Introdução de seu Curso de Direito Romano, Abelardo 
Saraiva da Cunha Lobo enuncia: “Se passarmos em revista os 
1.807 artigos de nosso Código Civil - o autor maranhense está se 
referindo ao Código de 1916 -, verificaremos que mais de quatro 
quintos deles, ou sejam 1.445, são produtos de cultura romana, 
ou diretamente aprendidos nas fontes da organização justinia-
neia, ou indiretamente das legislações que ali foram nutrir-se lar-
gamente, como aconteceu a Portugal, a Alemanha, a França e a 
Itália, que fizeram do Direito Romano o manancial mais largo 
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e profundo para mitigar sua sede de saber”. O panorama não é 
muito diferente, se considerarmos o Código Civil de 2002.

Tobias Barreto, um sergipano do mundo, disse que “o direi-
to não é só uma coisa que se conhece, é também uma coisa que se 
sente”. Todo direito é o produto cultural de um povo. Não des-
penca do céu, como a chuva, mas é resultado da civilização. Todo 
direito, e, claro, o Direito Romano, é o fruto de ideias sociais, 
morais, religiosas; obviamente, das circunstâncias políticas e eco-
nômicas de sua época. O tempo não para (tempus fugit) e o direito 
não é um só e único, vendo passar, imutável e impassível como 
uma pirâmide egípcia, o transcorrer das épocas, a evolução da 
humanidade. Não há um só Direito Romano. Mas existem mui-
tos Direitos Romanos, correspondentes aos diferentes períodos 
históricos da vida de Roma - do começo, ao ápice, até ao declínio.

 Na famosa carta de 22 de outubro de 1857, dirigida ao 
Instituto dos Advogados Brasileiros, em que renunciou à presi-
dência desse órgão, Augusto Teixeira de Freitas, o sumo civilista 
brasileiro, assegurou: “não me podeis fazer maior honra do que 
chamando-me romanista. Nas leis e doutrinas do direito romano 
está depositada toda a filosofia do direito” (cf. Sílvio Meira, Teixei-
ra de Freitas: o jurisconsulto do Império, cap. IX, pág. 149; José Carlos 
Moreira Alves Estudos de Direito Romano, pág. 421).

O direito português tem origem nas tradições romanas; e 
o nosso direito, especialmente o Direito Civil, é de inspiração 
lusitana. As Ordenações Filipinas vigoraram aqui mais tempo do 
que lá. Pontes de Miranda - o magnífico -, no Tratado de Direito 
Privado (Prefácio), adverte: “O valor dos estudos históricos para 
o conhecimento do direito vigente assenta em que não se pode 
conhecer o presente, sem se conhecer o passado, não se pode co-
nhecer o que é, sem se conhecer o que foi”.

Depois da queda do Império Romano, o direito daquela 
civilização extraordinária estava fadado ao abandono, ao esque-
cimento. Mas a partir do século XI, começou em Bolonha, com 
a Escola dos Glosadores, fundada por Irnério, o ressurgimento 
do Direito Romano, ocorrendo o fenômeno da recepção desse 
direito em diversos países da Europa, como Alemanha, França, 
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Espanha, Portugal, retornando, por toda parte, as ideias, as ins-
tituições, o próprio espírito do Jus Romanum. Mesmo quando o 
direito privado foi codificado nesses países - na França, em 1804, 
Code Civil; na Alemanha, em 1896, BGB - o Direito Romano con-
tinuou presente nas respectivas legislações.

No mundo ocidental, apenas os países do common law - sis-
tema jurídico anglo-saxônico (inglês, norte americano), não rece-
beram maior influência do Direito Romano. Todos os países da 
civil law, de tradição romano-germânica, guardam fidelidade às 
raízes latinas, ao Jus Romanum.

Mas os países culturalmente atrasados, ou onde está im-
plantada a violência, o obscurantismo, a ditadura, têm horror 
ao Direito Romano. Ele não era bem vindo e nem bem visto 
na Alemanha nazista e os juristas e professores que o ensinavam 
foram perseguidos. E se ainda fossem judeus, não escapavam dos 
campos de concentração, do extermínio!

O Direito Romano parte do ano 754 a.C. - data provável 
da fundação de Roma - e o ocaso em 565 d.C. - VI século de 
nossa Era -, quando morreu o Imperador Justiniano. Apenas para 
situar, sua mais antiga lei escrita, e a mais importante, a Lei das 
XII Tábuas (“fonte de todo o direito público e privado”, como 
disse Tito Lívio), é do século V a.C. (por volta do ano 450 a.C.). A 
compilação de Justiniano foi feita no século VI d.C., tendo sido 
elaborada por uma comissão de juristas - dentre os quais Tribo-
niano, Teófilo e Doroteu -, que reuniu, uniformizou e atualizou 
as leis e o direito (leges e Jus) até então vigentes, graças ao que esse 
formidável acervo cultural e jurídico ficou preservado e pode ser 
transmitido às gerações futuras. 

A grande obra codificadora de Justiniano, que imortalizou o 
Imperador, representa o maior monumento jurídico de todos os 
tempos. É constituído do Digesto (ou Pandectas), Institutas (Ins-
titutiones), o Codex (nova edição do Código antigo), e as Novelas 
(Novellae) - outras constituições imperiais publicadas posterior-
mente. Esse conjunto recebe a denominação Corpus Juris Civilis, 
que, entretanto, não foi dada na época de sua elaboração, mas 
pelo romanista francês Dionísio Godofredo, em 1583.
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Para efeito comparativo: nosso Brasil, considerando o des-
cobrimento, em 1500, tem pouco mais de 500 anos. O Direito 
Romano percorreu mais de 13 séculos, mais de mil e trezentos 
anos de história e evolução. E só podemos estudá-lo e bem com-
preendê-lo se tivermos a cautela de situar cada instituto investiga-
do na correspondente fase da evolução daquele direito: períodos 
pré-clássico, clássico e pós-clássico.

Num discurso célebre, na Academia Paulista de Letras, ao 
fazer o elogio de Estevão de Almeida, o professor Alfredo Buzaid, 
numa passagem muito conhecida, disse: “Qual teria sido o des-
tino da humanidade sem os Gaios, os Ulpianos, os Papinianos e 
os Cíceros, que modelaram o direito da Antiguidade Clássica em 
substância e forma tão perfeita que, através dos séculos, são tesou-
ros do mais importante legado da civilização romana?”.

Um dos últimos grandes romanistas de língua alemã, Max 
Kaser, no Prefácio de seu clássico Römisches Privatrecht, garante 
que o Direito Privado Romano marcou de forma determinan-
te a cultura jurídica ocidental, “tornando-se, assim, um bem 
comum dos povos civilizados, universalmente divulgado”. O 
estudo do Jus Romanum, hoje, não pode ser feito por mero dile-
tantismo, ou luxo acadêmico, mas por ser imprescindível para a 
boa formação de um jurista e representar veículo fundamental 
da cultura e da educação.

Este aspecto é enfatizado na Faculdade de Direito de Coim-
bra por A. Santos Justo (Direito Privado Romano – I,1.4), ao afirmar 
que vários são os motivos que justificam o estudo desse direito, 
destacando-se, desde logo, o seu grande contributo na formação 
do jurista: “Sem exagero, já se disse que o Direito Romano consti-
tui “o alfabeto e a gramática da linguagem jurídica”.  

Começando a terminar, garanto aos leitores que gostarão 
muito desta obra, com a qual tive bom proveito, e indico, com 
agrado. Até devo agradecer ao autor, porque me estimulou a 
uma revisita ao Direito Romano e falar dele, um pouquinho. Ir 
a Roma, de hoje e do passado, é um passeio sempre emocionan-
te, comovente, por paisagens inesquecíveis. Além do mais: Roma 
communis nostra patria est. 
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Sílvio Meira (a quem o catedrático português e Cidadão Ho-
norário de Belém do Pará Eduardo Vera-Cruz Pinto denominou 
“o paraense elegante”), na Introdução do Curso de Direito Romano, 
observa que a juventude é curiosa e ansiosa de saber, advertindo: “É 
preciso abrir diante dos olhos da mocidade o panorama grandioso 
dessa disciplina, para que se convença da utilidade de seu estudo. 
Um bacharel que se forma sem conhecimentos básicos de Direito 
Romano é como uma árvore de raízes superficiais ou sem raízes”.

Pelo que vemos nos Contos de Direito Romano, que tenho 
a honra de apresentar, o autor, André Augusto Malcher Meira, 
seguiu as lições do mestre Sílvio, romanista eminentíssimo, aliás, 
seu pranteado avô.

Belém, Domingo de Ramos, abril de 2020.

ZENO VELOSO 
Professor de Direito


